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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIAa Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3806, de12 de junho de 2024.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, DECRETA,

prt1º - Designar à servidora Juliana Cordeiro Mota da Silva, no cargo deFrotessor MaMPA Ht 11, para Professor em Função Pedagógica, com a carga horária de 4 (quarentaéguatro) horas semanais, no período de 6 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024, na EMBIEITISão Marcos, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia
Art. 2º - Esta Portari ia entra em vigorna data de sua publicação, retroagindo seusefeitos a partir de 06de junho de 2024.

Res re-se, Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia(ES), 12 de junho de 2024.

finado digtammenta por AUGUSTO ASTORFERRERAZ? 208 Cata 206/2081 155540

Augusto Astori Ferreira
Prefeilo Municipal

Registrado na SEMADI
Da PMM.
Em, 12/06/2024.

Datade Publicação
O PRESENTE ATO FOI FIXADO NES!

PREFEITURA DE MARILÂNDIA=Ea
EMlospodaCoGoocderadora e Amisio, Cadasta

a Movimentação de Pessoal 2

Assinado por ANA PAU
FERREIRA 10 138227
MUNICIPIO DE MARILAM

SERENOCAMARA MgICIPAL PÉ MARLÍROIAEs DE vg

Marcib Paier
Técnico Administrativo
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